
ESTA.DO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1341/95

~

DISPÕESOBREA DOAÇÃODE UMTERRENOURBANO,PER-

TENCENTEAO PATRIMÔNIOMUNICIPAL, e dá outras
providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do

Pará.
~.

Faço saber que a CÃMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODO PARÁ, Aprovou

Eu sanciono e Publico a seguinte Let:

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno pertencente ao Patrj
mônio Municipal, a Senhora MARIACELINA DE PAIVA SOUSA, localizado ã Av.
Carlito Bemerguy nQ 1035 (14g), Bairro de Bela Vista, Lote 02, quadra

122, medindo 08.00 metros de frente, 30,00 metros na lateral direita,30.

00 metros na lateral esquerda e 08.00 metros de fundos, perfazendo uma

área total de 240 m2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Com as se-

e

-

guintes limitaçõe~:

FRENT~:Avenida Carlito Bemerguy(14g) nQ 1035, Bairro de Bela Vista
L.DIREITO: José Valcir Nascimento

L.ESQUERDQ: Benigna Maria de Almeida

Fundos: Noeli Elizete. Adquirido através do Processo nQ 1607/94

ARTIGO2Q - A presente DOAÇÃO,será de conformidade com o contido na Lei Municipal I

nQ 1201/94, de 29 de abril de 1994.

ARTIGO3Q - Na Escritura Pública de Doação, deverá obrigatoriamente constar a cláus~

la de reversão do Imóvel na data de sua publicação, revogadas as disposj

ções em contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODO PARÀ, em 08 de ja-

neiro de 1996.
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